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Ata N°. 57

Reunião ordinária de 1 de fevereiro de 2016

No dia um do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezasseis, no

Edificio no edifício da Junta de Freguesia de Sequeira, pelas nove horas e

trinta minutas, realizou-se a reunião ordinária da Câmara Municipal de

Braga sob a Presidência do Excelentissimo Sr. Presidente da Câmara,

Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, com a presença dos Srs. Vereadores,

Hugo Alexandre Polido Pires, Altino Bernardo Lemos Sessa, João Gilberto

Dias Sousa, Maria do Sameiro Macedo Araújo, Firmino José Rodrigues

Marques, Palmira Maciel Fernandes da Costa, Miguel Sopas de Melo

Sandeira, Alberto Carlos Carvalho de Almeida, Liliana Angélica Costa Matos

Pereira e Lídia Brás Dias. Faltou a Sra. Vereadora Luisa Maria de Barros

Figueiredo da Cruz, cuja falta foi justificada pelo Sr. Presidente da Câmara.

Verificada a presença da maioria dos membros, o Sr. Presidente declarou

aberta a reunião. Secretariou Miguel Pedro Pires Ribeiro Antunes

Guimarâes, Diretor Municipal de Gestão, Administração e Prospetiva (em

regime de substituição). De seguida, dispensada como está a leitura da ata

da reunião anterior (número cinquenta e seis), por deliberação tomada em

reunião de vinte e oito de Outubro de dois mil e treze, passou-se à

apreciação do expediente pela ordem seguinte: RESUMO DIÁRIO DA

TESOURARIA: Para conhecimento é presente o diário da tesouraria

respeitante ao dia vinte e seis de janeiro. PROCESSO DISCIPLINAR

INSTAURADO A VITOR NUNO ARANTES DA SILVA, BOMBEIRO

MUNICIPAL DE 2. CLASSE, DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA -

COMPANHIA DE BOMBEIROS MUNICIPAIS: Submete-se ã consideração do

Executivo o processo disciplinar em epigrafe, em que o instrutor do



processo, no seu relatório final, propõe, que a aplicação da pena de multa

seja substituida por repreensão escrita ao traba]hador acima referido, nos

termos previstos nas alíneas b) e c) do art°. 185° da Lei Geral do Trabalho

em Funções Públicas. A referida deliberação deverá ser tornada por

escrutínio secreto, atendendo à matéria em apreciação (art° 55° do anexo 1,

da Lei n° 75/2013, de 12 de setembro). “Deliberado aprovar com 8 votos

a favor, 2 brancos e 1 contra”. ISENÇÃO DE TAXAS MUNICIPAIS:

Submetem-se para apreciação do Executivo, nos termos do previsto no n°1

do art.° 41 D do Regulamento Municipal de Taxas e Licenças Municipais, os

pedidos de isenção de taxas municipais constantes dos mapas que se

anexam. “Deliberado aprovar. Dar conhecimento à Assembleia

Municipal”. PEDIDO DE ISENÇÃO MUNICIPAIS: Submetem-se à

consideração do Executivo o pedido de isenção de taxas apresentado por

Urbanos Suppl Chain, SA. “Deliberado rejeitar”. RETIFICAÇÃO DO

MAPA DE PESSOAL DE 2016: Submete-se à apreciação do Executivo

Municipal com vista a aprovação da Assembleia Municipal, a proposta de

retificação do mapa de pessoal de 2016, nos termos do art°. 174°. do Código

do Procedimento Administrativo, no sentido de corrigir os erros de escrita

nela referidos, resultando que na Direção Municipal de Obras e Serviços

Municipais, onde se lê: 1 Diretor de Departamento e 3 Chefes de Divisão,

deve ler-se: 2 Diretores de Departamento e 5 Chefes de Divisão; na Direção

Municipal de Urbanismo, Ordenamento e Planeamento, onde se lê: 4 Chefes

de Divisão devem ler-se: 5 Chefes de Divisão. O referido documento dá-se

como reproduzido e transcrito e vai ser arquivado em pasta anexa ao Livro

de Atas, depois de rubricado por todos os membros presentes na reunião.

“Deliberado aprovar. Remeter à Assembleia Municipal. Abstenção do

P5 e DDU”. PRORROGAÇÃO DO ACORDO DE CEDÊNCIA DE INTERESSE

PÚBLICO - PAULO JOSÉ GONÇALVES PEIXOTO: Submete-se à
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consideração do Executivo, informação circunstanciada do DRH, no sentido

de ser emitido parecer relativo á prorrogação do acordo de cedência de

interesse público até á entrada em vigor da Lei do Orçamento de Estado para

2016, de Paulo José Gonçalves Pebcoto, técnico superior da Empresa

Municipal AGERE. “Deliberado emitir parecer favorável”.

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA OCUPAÇÃO DE 15 POSTOS

DE TRABALHO NA CATEGORIA DE ASSISTENTE OPERACIONAL,

ATIVIDADE DE NADADOR SALVADOR, PARA EXERCEREM A ATIVIDADE

NAS PISCINAS MUNICIPAIS E PRAIAS FLUVIAIS NA MODALIDADE DE

CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS A TERMO

RESOLUTIVO CERTO: Submete-se à consideração do Executivo, com vista

à aprovação da Assembleia Municipal, a proposta de abertura de

procedimento concursal comum para ocupação de 15 postos de trabalho, na

carreira e categoria de assistente operacional, atividade de Nadador

Salvador, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a

termo resolutivo certo, pelo periodo de dois meses e meio, com possibilidade

de renovação no máximo por mais um més, nos termos e para efeitos do

art°. 54°., da Lei n°. 82-B/2014, de 31 de dezembro (Lei do Orçamento de

Estado para 2015), para exercer funções nas Piscinas Municipais e Praias

Fluviais, nos termos do art°. 47°. da citada Lei, que se mantém em vigor pelo

período compreendido entre 1 de janeiro de 2016 e a entrada em vigor da lei

que aprova o Orçamento de Estado de 2016, conforme o previsto no Decreto-

Lei 253/2015, de 30/12, (regime transitório de execução orçamental).

“Deliberado aprovar. Remeter à Assembleia Municipal”. CONTRATOS

DE AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS: Submete-se à consideração do Executivo,

mapa relativo aos contratos celebrados ao abrigo do disposto na autorização

genérica de 22 de junho de 2015 — III e IV trimestre de 2015. “Deliberado

aprovar”. ABERTURA DO PROCEDIMENTO DE CLASSIFICAÇÃO DO

PAÇO DE ANÇARIZ, LOCALIZADO NA FREGUESIA DE ESCUDEIROS, (UF
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ESCUDEIROS E PENSO (STO, ESTEVÃO) COMO BEM CULTURAL DE

INTERESSE MUNICIPAL: Subntete-se ao Executivo Municipal a proposta de

abertura do procedimento de Classificação do Paço de Ançariz, localizado na

União de freguesias de Escudeiros, como Bem Cultural de Interesse

Municipal, nos termos do disposto no n°. 1, do art°. 940, da Lei n°.

107/2001, de 8 de setembro, em que é requerente Maria Luisa Sampaio

Marques Pinheiro Torres. Tem informação técnica circunstanciada da

Direção Municipal de Urbanismo, Ordenamento e Planeamento. “Deliberado

aprovar. Remeter à Assembleia Municipal”. PEDIDO DE

CLASSIFICAÇÃO DE INTERESSE MUNICIPAL - MARCOS DA FREGUESIA

DE MIRE DE TIBÃES: Do Sr. Vereador da Área do Património da Câmara

Municipal de Braga, propondo a Classificação de Interesse Municipal dos

Marcos da Freguesia de Mire de Tibães, de acordo com dossier apresentado.

“Deliberado aprovar. Remeter à Assembleia Municipal”.

CLASSIFICAÇÃO DA QUARESMA E SOLENIDADES DA SEMANA SANTA

DE BRAGA COMO “PATRIMÓNIO CULTURAL IMATERIAL DE INTERESSE

MUNICIPAL”: Submete-se à consideração do Executivo Municipal, com vista

a aprovação da Assembleia Municipal, o pedido de classificação da

Quaresma e Solenidades da Semana Santa de Braga como “Património

Cultural Imaterial de Interesse Municipal”. Tem parecer da Sra. Vereadora da

Área da Cultura e Sr. Vereador da Área do Património. “Deliberado

aprovar. Remeter à Assembleia Municipal”. PROPOSTA DE CRIAÇÃO

DO CONSELHO ESTRATÉGICO PARA A REGENERAÇÃO PATRIMONIAL E

URBANA DE BRAGA (CERPUB): Do Sr. Vereador da Área da Regeneração

Urbana e do Património, submetendo ã consideração do Executivo a

proposta de criação do Conselho Estratégico para a Regeneração Patrimonial

e Urbana de Braga (CERPUB) e respetivo regulamento. “Deliberado

aprovar. No art°. 2, n°. 2, acrescentar a alínea s), - alínea s) Um

elemento a designar, rotativamente, por um prazo de 2 anos, entre a
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União dos Sindicatos de Braga e a União Geral de Trabalhadores, por

esta ordem. Acrescenta-se também o ponto 3. Ponto 3. - Os elementos

referidos nas alíneas tu) e r) do ponto anterior serão escolhidos pelo

próprio Conselho Estratégico”. ATRIBUIÇÃO DE APOIOS FINANCEIROS

(CONTRATOS-PROGRAMA): Da Sra. Vereadora da Área do Desporto

submetendo à consideração do Executivo a proposta relativa á atribuição de

subsídios às seguintes entidades, no ãmbito dos contratos-programa: -

Futebol Clube Ferreirense, no montante de 2,500,00 euros;- Associação de

Futebol de Braga, no montante de 108.069,50 euros;- AWIKP — Associação

Wado Internacional Karaté Portugal, no montante de 12.846,00 euros.

“Deliberado aprovar”. ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO: Da Sra.

Vereadora da Área da Cultura, submetendo á consideração do Executivo a

proposta de atribuição de um subsidio no valor de 40.000,00 euros, ao

Cabido da Sé de Braga, como forma de comparticipação nas despesas

decorrentes da Semana Santa de Braga. Propõe-se ainda a atribuição dos

seguintes subsidios: a) Ao Fundo Social Desportivo e Cultural dos

Trabalhadores da Câmara Municipal de Braga e Empresas Municipais

IPSS, no montante de 14.850,00 euros, destinado a comparticipar as

despesas decorrentes da Festa de Natal de 2015, dos (as) filhos dos

funcionários (as) da Cãmara Municipal e das Empresas Municipais. b) À

Associação de Solidariedade Social de 5. Tiago de Fraião, IPSS, no

montante de 18.000,00 euros, destinado a comparticipar nas despesas com

a elaboração de projetos de engenharia do Edificio de Lar de Idosos, Centro

de Dia e Serviço de Apoio Domiciliário. “Deliberado aprovar”. CONTRATO

JNTERADMINISTRATWO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA

UNIÃO DAS FREGUESIAS DE NOGUEIRÓ E TENÕES: Submete-se ã

consideração do Executivo com vista ã aprovação da Assembleia Municipal o

Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências na União das

Freguesias de Nogueiró e Tenões, para a execução da obra denominada “Rua
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i de Casais-Nogueirõ”, no montante de 74.397,82 euros. “Deliberado

aprovar. Remeter à Assembleia Municipal”. CONTRATO

INTERADMINISTRATWO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA

UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CABREIROS E PASSOS 5. JULIÃO):

Submete-se à consideração do Executivo com vista à aprovação da

Assembleia Municipal o Contrato Interadministrativo de Delegação de

Competências na União das Freguesias de Cabrefros e Passos 5. Juflão,

para a execução da obra denominada “Rua da Bouça — Passas 5. Julião”, no

montante de 101.373,62 euros. “Deliberado aprovar. Remeter à

Assembleia Municipal”. CONTRATO JNTERADMJNISTRATWO DE

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA FREGUESIA DE PALMEIRA:

Submete-se à consideração do Executivo com vista à aprovação da

Assembleia Municipal o Contrato Interadministrativo de Delegação de

Competências na Freguesia de Palmeira, para a execução da obra

denominada “Beneficiação da Rua da linha Férrea (ou Travessa da Eira)”,

no montante de 16.525,09 euros. “Deliberado aprovar. Remeter à

Assembleia Municipal”. CONTRATO INTERADMINISTRATWO DE

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA FREGUESIA DE GUALTAR:

Submete-se à consideração do Executivo com vista à aprovação da

Assembleia Municipal o Contrato Interadministrativo de Delegação de

Competências na Freguesia de Gualtar, para a execução da obra

denominada “Alargamento e Pavimentação da Rua da Sede da Junta ao

Hospital”, no montante de 98.972,31 euros. “Deliberado aprovar.

Remeter à Assembleia Municipal”. ISENÇÃO DE TAXAS MUNICIPAIS -

ASSOCIAÇÃO GRUPO DESPORTIVO PENSO Sr. ESTEVÃO: Da

Associação Grupo Desportivo Penso St°. Estevão, solicitando a isenção do

pagamento das taxas, taxas e licenças municipais, relativo a obras de

alteração e remodelação de projeto, destinado a um “Centro Dia com

valência de Apoio Domiciliário”, em antigo edificio escolar primário, sito na
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Rua dos Pardieiros — Penso St°. Estevão, Braga. Segundo informação da

Direção Municipal de Urbanismo, Ordenamento e Planeamento, trata-se

de entidade que pode beneficiar de isenção de taxas nos termos do art°. 4Q°.

do Regulamento Municipal de Taxas. “Deliberado aprovar. Dar

conhecimento à Assembleia Municipal”. PROCESSO RELATIVO À

REMODELAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO ESTABELECIMENTO DE BEBIDAS

SITO NA PRAÇA CONDE DE AGROLONGO - BRAGA - NOVA BAR

ESPLANADA, LDA: Submete-se para apreciação do Executivo Municipal o

processo em que é requerente NOVA BAR ESPLANADA, LDA, tendo em vista

a remodelação e ampliação da atual área de serviço do estabelecimento

acima referido. Tem informação circunstanciada da DSJC. “Retirado da

agenda”. PROPOSTA DE ACORDO DE GEMINAÇÃO ENTRE AS CIDADES

DE MANAUS E BRAGA: É presente proposta de acordo de geminação entre

as cidades de Manaus e Braga. “Deliberado aprovar. Remeter à

Assembleia Municipal”. PROJETO DE PROTOCOLO A CELEBRAR

ENTRE A SOAMAR BRASIL EM PORTUGAL E A CÂMARA MUNICIPAL DE

BRAGA: Submete-se ao Executivo Municipal o projeto de protocolo a

celebrar entre a SOAMAR BRASIL em Portugal e a Câmara Municipal de

Braga. “Deliberado aprovar”. PROPOSTA A CELEBRAR ENTRE A

CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA E A VIA VERDE EMPRESA: É presente

proposta a celebrar entre a Câmara Municipal de Braga e a Via Verde

Empresa, tendo em vista a implementação do projeto denominado “Via Verde

Empresa”. “Deliberado aprovar”. PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO:

Submete-se para ratificação do Executivo Municipal o Protocolo de

Colaboração a celebrar entre a Cãmara Municipal de Ponte de Lima e a

Cãmara Municipal de Braga, com o objetivo de promover a cultura e o

turismo de ambos e fortalecer as relações de cooperação entre os Municípios.

“Deliberado aprovar”. PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INTERESSE

PÚBLICO PARA INSTALAÇÃO DE UM VIVEIRO PARA CRIAÇÃO DE AVES
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EXÓTICAS: É presente a proposta de declaração de interesse público para

instalação de um viveiro para criação de aves exóticas ao abrigo do disposto

no art°. 22°. do D.L. 73/2009, de 31 de março, que aprova o regime jurídico

da reserva agrícola nacional, na UF de Merelim S. Paio, Panoias e Parada de

Tibães. “Deliberado aprovar”. OUTROS ASSUNTOS: Programa da Capital

Ibero-americana: O Sr. Vereador Hugo Pires questionou o Sr. Presidente da

Cãmara acerca da programação da Capital Ibero-americana. O Sr.

Presidente da Cãmara explicou que não possui qualquer tipo de

financiamento, ao contrário do que aconteceu com a Capital Europeia da

Cultura. Trata-se do “reconhecimento que a cidade de Braga tem pelas suas

políticas para a juventude”. Entendemos que a Capital Ibero Americana é

uma forma de levar Braga aos países Ibero-Americanos. Resolução do

Theatro Circo: O Sr. Vereador Carlos Almeida questionou se da recente

visita da Sra. Secretária de Estado da Cultura tinha resultado algum

compromisso. O Sr. Presidente esclareceu que o Sr. Ministro está

empenhado em apoiar a resolução da situação, mas que esta matéria é do

foro parlamentar. Penalização da Escola Francisco Sanches agravada

para 1,4 milhões de euros: O Sr. Presidente retificou a informação prestada

na última reunião sobre a Escola Francisco Sanches, uma vez que a

penalização é mais grave do que apontou. Na verdade, na altura anunciou

uma penalização de 25% sobre o valor auditado, mas afinal a percentagem

de 25% é incidente sobre o valor total do financiamento, pelo que, em vez de

pagar 900 mil euros, a CMB terá que proceder à devolução de 1,4 milhões de

euros. Finda a apreciação dos assuntos contidos na agenda dos trabalhos, o

Sr. Presidente fez uma exposição verbal e genérica á vereação acerca da

prática de atos delegados, dando-se cumprimento ao disposto no número

três do artigo sessenta e cinco do Decreto-Lei número cento e sessenta e

nove barra noventa e nove, de dezoito de setembro. “Deliberado aprovar”.
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APROVAÇÃO EM MINUTA: Deliberado por unanimidade aprovar a presente

ata em minuta nos termos do número trés do artigo cinquenta e sete do

Anexo 1 da Lei número setenta e cinco barra dois mil e treze, de doze de

Setembro, para surtir efeitos imediatos. ENCERRAMENTO: Às dez e quinze

minutos e como não houvesse mais nada a tratar, foi pelo Excelentíssimo

Sr. Presidente encerrada a reunião da qual para constar se lavrou a presente

ata que vai ser devidamente assinada pelo Excelentíssimo Sr. Presidente da

Câmara Municipal e por mim, Miguel Pedro Pires Ribeiro Antunes

Guimarães, Diretor Municipal de Gestão, Administração e Prospetiva (em

regime de substituição).
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